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1. INTRODUÇÃO

O artigo tem por finalidade demonstrar que o disposto constitucionalmente
acerca do dever do Estado em promover educação visando que os sujeitos
exerçam a cidadania pressupõe que exista educação jurídica durante o ensino
básico.

Assim, parte-se da premissa de que, para que o exercício da cidadania
tenha possibilidade de ocorrer com plenitude, o cidadão precisa ter
conhecimentos a respeito de conceitos basilares para efetivamente saber quais
tipos de ações podem ser tomadas em casos concretos.

Tal abordagem justifica-se pela escassez de produções com tal foco, além
de referir-se a tema de urgência na esfera prática, tendo em vista que trata-se de
materializar o disposto constitucionalmente. Nesse sentido, o artigo procura
evidenciar que a falta da presença de uma educação jurídica adequada traz
consequências para o desenvolvimento da participação cidadã no país.

2. METODOLOGIA

A metodologia utilizada é a partir do método indutivo e a técnica de pesquisa
é a bibliográfica, tendo por foco as normas pertinentes que possuem relação com
o tema educacional e a cidadania, contando também com emprego de doutrina
especializada.

Desse modo, é aprofundado o dever constitucional de educar e preparar
para o exercício da cidadania, juntamente com análise da legislação educacional
federal infraconstitucional, com foco específico na temática da educação para a
cidadania, tendo por finalidade o ensino básico. Além disso, são examinadas as
normas do Conselho Nacional de Educação, especialmente as que discutem
sobre as Bases Nacionais Comuns Curriculares do ensino básico.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

O direito à educação é um dever do Estado, conforme constitucionalmente
previsto em diversos artigos, dentre eles o artigo 205, que aborda entre seus
objetivos de processo educativo o “preparo para o exercício da cidadania”.
Ademais, o Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 13.005/2014,
consequência dos ditames do artigo 214 da Constituição Federal, apresenta
parâmetros consonantes à promoção de uma educação cidadã, bem como o
artigo 53 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), o qual conceitua que "a criança e o
adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, [...]”



(grifos nossos). Nesse ínterim, a Lei nº 9.394/1996, atual Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional (LDB) também repete “o preparo para o exercício da
cidadania” em seu artigo 2º.

Ao longo do artigo, procurou-se esclarecer que além de ser um dever estatal
educar para a cidadania desde a educação básica, é também urgente que tal
dever seja cumprido, sendo necessário que a educação jurídica seja adicionada
em tal nível educacional, estando seu conteúdo adequado para este ensino e
também focalizado nos temas transversais da cidadania, para que o sujeito saiba
quais são suas possibilidades de recorrer para que suas demandas tenham
vazão.

Nesse sentido, conceitos basilares como democracia e cidadania foram
revisitados a fim de compreender como esta, explicitamente expressa na
Constituição, pode interferir em todo o contexto sociopolítico. Parte-se da
premissa de que para que um cidadão possa de fato exercer suas prerrogativas
políticas, para além do voto, faz-se necessário que ele tenha conhecimentos
básicos a respeito dos diferentes caminhos disponíveis para que suas demandas
e reivindicações possam não apenas serem ouvidas, mas também efetivadas.
Dessa forma, a presença da educação jurídica durante o ensino básico mostra-se
imensamente relevante, visto que é o que dará o aporte necessário para que o
indivíduo possa praticar sua cidadania.

Ademais, foram consultados autores que trataram do tema com outros tipos
de recorte, como o analfabetismo jurídico e a hipótese da cidadania brasileira não
passar de um mito, já que não se demonstra capaz de alcançar as pessoas
devidamente.

É defendido que a educação jurídica é benéfica não apenas para o âmbito
coletivo, mas também para o individual, já que questões jurídicas permeiam toda
a vida dos indivíduos. Desse modo, foi abordada a contradição exposta pela falta
de tal tipo de ensino ser implementado nas escolas, embora não seja possível
que essa ignorância seja usada como justificativa diante da prática de um ato
ilegal por desconhecimento dessa ilegalidade, como exposto pela Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro.

4. CONCLUSÕES

O artigo possui o objetivo de demonstrar que a possibilidade do cumprimento
do dever estatal educacional de preparar para o exercício da cidadania, fulcro no
artigo 205 da Constituição Federal, tem por pressuposto que o Estado
proporcione adequada educação jurídica no âmbito do ensino básico.

Portanto, quando os alunos do ensino básico possuírem o conhecimento
sobre seus direitos e deveres a respeito da cidadania poderão enfrentar de
maneira mais efetiva as necessidades com relação às questões jurídicas básicas
que surgem no cotidiano, como também reivindicar seus direitos nas esferas
municipal, estadual e federal, podendo, inclusive, buscar por justiça, com a
finalidade de materializar seus direitos, através da Defensoria Pública, Ministério
Público ou advocacia, fomentando a cidadania em diversos âmbitos de suas
vidas.
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